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Assunto: Construçãodeauditórioe adaptaçõesnoCampusdaJustiçadeLisboa
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Ex. m(j Sr. PresidentedaAssembleiadaRepública --,...--.-.- ~-- -~

Na audiçãorealizada no passado dia 24, no âmbito da discussão na especialidade da

Propostade Lein.O9/X1/1- Orçamentodo Estadopara 2010,o signatárioquestionouo Senhor
Ministroda Justiça sobre a assunção da responsabilidade,pelo Ministério,pela construçãode

auditóriono Campusda Justiça de Lisboa,atendendoa que, nos projectosde investimentodo
PIDDAC (Mapa XV), está prevista, para 2010,umaverbade€ 1.070.000paraesseefeito.

A perguntafoi feitacomo objectivode percebera razãopelaqualo Ministérioassumiua
responsabilidadedepagara construçãodesse auditório,quando anteriormentenosfoiditoque
as obrasde adaptaçãofeitasno Campusde Justiçade Lisboasão da responsabilidadedo

) .

senhorio, a saber da Office Park Expo.

É que o ora signatário, na Pergunta n.o 578/X/4,de 19/11/2008, dirigida ao entãoMinistroda

Justiça,Dr. AlbertoCosta,questionousobreas obrasde adaptaçãofeitasno Campusde Justiça
de Lisboa, concretamente sobre os motivos pelos quais as rendas - de 1.568.000 euros/mês -

começarama ser pagas antes de as obrasde adaptaçãoestaremconcluidas.

E, em resposta datada de 18/0212009,o entãochefede Gabinetedo Ministro,Dr. RuiSantos,

informou-nosque"... as intervenções realizadase o seu pagamento são da responsabilidade

do senhorio. As obras de adaptação incluem, entre outras, divisórias, alteração de ar

condicionado,alteraçãoà instalaçãoeléctrica,segurança(CCTV,detecção),pavimentos,rede

informática,salasde audiência,balcõese tectosfalsos.Estetipode intervençõesfiguraem



ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

anexoao contrato,como lay-outdosdiversosserviçose tribunaisa instalal' (negritonosso).

Por termostidoesta informação,muitoestranhamosque no MapaXV da Propostade Lei n.o

9/X1/1estivesseinscrita,nos projectosde PIDDACdo Ministérioda Justiça, tal verba para a

construçãode auditórionoCampusdeJustiçade Lisboa.

Estranhamostambém,por forçada citadainformação,que, nesseMapaXV, estivesse
igualmenteprevistaumaverbade€ 596.069paraadaptaçõesnoCampusdeJustiçadeLisboa.

Comoestaquestãonãofoi cabalmenterespondidanaaudiçãodo passadodia 24/02/2010,
poiso SenhorSecretáriode EstadodaJustiçae daAdministraçãoJudiciárialimitou-sea dizer
queo auditóriojá existeequeerasupostosernacave,masfoi instaladono2°andar,insistimos
nesteassunto.

Nessesentido,e aoabrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicita-se
ao Governo,por intermédiodo Ministroda Justiça,que sejamrespondidasas seguintes
perguntas:.

a) Porquerazãoo MinistériodaJustiçaassumiua responsabilidadede pagara construção
deauditórioe adaptaçõesnoCampusdeJustiçadeLisboa,numtotalde€ 1.666.069de
investimentosprevistospara2010(cfr.MapaXVanexoà PPL9/X1/1),quandoo anterior
titularda pastanos respondeuque o pagamentodas obrasde adaptaçãosão da
responsabilidadedosenhorio(OfficeParkExpo)?

b) SendoestaumamatériaquedecorredocontratodearrendamentodoCampusdeJustiça
deLisboa,celebradoem3deJunhode2008,solicitamosque,coma respostaàpergunta
supra,nossejaremetidocópiadessecontratoerespectivosanexos.

Paláciode SãoBento,26 de Fevereirode2010.

(FemandoNegrãd)


